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INDICAÇÃO No 82/2013 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A NECESSIDADE DE REESTRUTURAÇÃO 

DA RUA DO LAZER, SITUADA NA PRAÇA 

WALDEMAR STANGE, NESTE MUNICÍPIO. 

Senhora e Senhores Vereadores, 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, através 

do Vereador Presidente abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 98 e 99 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de reestruturação da 

Rua do Lazer, situada na Praça Waldemar Stange, próximo à sede da 

Prefeitura, com a construção de espaços adequados para comportar cozinha, 

banheiro, depósito e local para atendimento aos visitantes e turistas, cobertura 

de vidro, local para concertos musicais, espetáculos de dança, teatro de moda 

e outros eventos, espaço para reunir lojas, bares, bistrôs e cafés, sendo mais 

alternativa de compras e gastronomia para os turistas, principalmente no 

inverno e dias chuvosos, seguindo os moldes da Rua Coberta, localizada em 

Gramado/RS. 

A mencionada Rua do lazer, localizada no centro deste 

Município, atualmente tem sido uma opção de lazer muito procurada pelos 

moradores de Santa Maria de Jetibá, bem como pelos turistas. Porém, se faz 

necessário algumas implantações, para melhor atender o público frequentador 

daquele ambiente. 

A intenção é proporcionar melhor infraestrutura da 

mencionada Rua, transformando em um ambiente ainda mais harmônico e 
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confortável. Pois é fundamental que a comunidade tenha um ambiente cada 

vez mais agradável perto de suas residências para aproveitarem os fins de 

tarde e finais de semana com familiares e amigos, oferecendo assim 

oportunidades de melhor convívio social. 

Por essas razões, requeiro o apoio dos demais 

pares desta Casa de Leis, para aprovarem, por unanimidade a presente 

indicação, pois se assim o fizerem, estarão cumprindo com o papel de porta 

vozes das Comunidades Santamariense e desde já, requeiro também o devido 

acatamento da indicação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Plenário "Doutor Floriano Guilherme", 15 de abril de 2013. 
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